LEI Nº 5.546, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2002

Autoriza o Poder Executivo a desafetar da finalidade pública original e específica, a área que menciona. 

O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar da finalidade originária e específica, parte da área verde, localizada na Chácara Santa Mônica (Cachoeirinha), com as discriminações constantes do Memorial Descritivo e Plantas anexas seguintes: 

I – Área Verde, Zona 61 

Correspondente ao lote nº 500, da quadra nº007, com área de 790,00 m2 (setecentos e noventa metros quadrados), conforme matrícula nº80.500, livro  02, do Cartório de Registro de Imóveis.

Art 2º A desafetação de que trata a presente Lei, tem por objetivo, solucionar problema da área de propriedade do Município, que teve sua vegetação nativa modificada pelo uso agropecuário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Divinópolis, 23 de dezembro de 2002.

Galileu Teixeira Machado

Prefeito Municipal
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